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MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 136.00211195/2024-80

Interessado: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS

Assunto: Análise de Nepotismo para as Funções de Coordenação

  

 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2024.

 
Senhor(a) Diretor(a) de Unidade de Ensino,
 
 

Considerando o artigo 2º do Decreto nº 68.829, de 04 de setembro de 2024, configura

nepotismo a situação em que uma autoridade, valendo-se do cargo ou função-atividade, nomeia, contrata ou

designa cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, para o

exercício de cargo em comissão ou de confiança ou de função gratificada em sua área de influência;

 
Considerando que o parágrafo único do artigo 8º do supracitado Decreto, prevê que em

qualquer caso, é vedada a relação de chefia imediata entre parentes;

 
Considerando que, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. (art. 37 CF).

 
Desta forma, as Unidades de Ensino deverão realizar a análise de nepotismo dos

indicados às Coordenações de Curso, Coordenações de Projetos e Projetos de Haes observando, além do cônjuge

ou companheiro(a), o grau de parentesco conforme segue abaixo:

 

Compreende familiar em linha reta por consanguinidade:

· 1º grau: Pai/Mãe, Filho/Filha do agente público.
· 2º grau: Avô/Avó, Neto/Neta do agente público.
· 3º grau: Bisavô/Bisavó, Bisneto/Bisneta do agente público.
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Compreende familiar em linha reta por afinidade:

· 1º grau: Sogro/Sogra, Padrasto/Madrasta, Enteado/Enteada, Genro/Nora do agente público.
 

Compreende familiar em linha colateral por consanguinidade:

· 2º grau: Irmão/Irmã do agente público;
· 3º grau: Tio/Tia; Sobrinho/Sobrinha do agente público.

 

Compreende familiar em linha colateral por afinidade:

· 2º grau: Cunhado/Cunhada do agente público.
 

As indicações e reconduções deverão conter as informações de parentesco, se houver.

Dúvidas a respeito do teor do presente Memorando Circular deverão ser dirimidas na seguinte
conformidade:

A – Sobre a legislação pertinente a matéria junto ao Departamento de Gestão de Normas e Legislações
pelo e-mail legis@cps.sp.gov.br ;

B – Sobre a indicação ou recondução de Professor de Ensino Técnico e Médio para Coordenador de Curso,
Coordenador de Projetos e Projetos de Haes, com a Cetec - Unidade do Ensino Médio e Técnico pelo e-mail
cetechae@cps.sp.gov.br;

C – Sobre a indicação ou recondução de Professor de Ensino Superior para Coordenador de Curso,
Coordenador de Projetos e Projetos de HAEs, com a CESU – Unidade de Ensino Superior de Graduação pelo e-
mail cesu. administrativo@cps.sp.gov.br.

Os atuais Coordenadores com situação de parentesco deverão ter suas designações cessadas e/ou
projetos encerrados em 31/01/2025.

Contamos com a habitual colaboração, agradeço antecipadamente pela parceria e comprometimento.

 
 
 
 

Vicente Mellone Junior
Coordenador Técnico

Unidade de Recursos Humanos
 
 
 

Almério Melquíades de Araújo
Coordenador Técnico

Unidade do Ensino Médio e Técnico
 
 
 

Rafael Ferreira Alves
Coordenador Técnico

Unidade de Ensino Superior de Graduação
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Documento assinado eletronicamente por Vicente Mellone Junior, Coordenador
Técnico, em 27/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Luís Carlos Zanirato Maia, Coordenador
Técnico Substituto, em 28/11/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Alves, Coordenador Técnico,
em 28/11/2024, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0047692308 e o código CRC 1C5E6B82.
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